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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 57 DE 25 DE MARÇO DE 2024 - DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 018 DE 21 DE MARÇO DE 2024 - CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PALMAS  DE  MONTE  ALTO-BA  PARA
ASSINATURA DE CONTRATO

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA  AQUISIÇÃO  FUTURA  E  PARCELADA  DE  PÃES  E  SALGADOS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO.

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ATO  DE  AUTORIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO  DIRETA  INEXIGIBILIDADE  N.º  015/2024IN
FORNECEDOR: QUALITY SOLUCOES LTDA, CNPJ N.º 53.111.410/0001-76

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO  DO  CONTRATO  -  INEXIGIBILIDADE  N.º  014/2024IN  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
039/2024PMA - FORNECEDOR: NAYLA STEPHANIE ARAÚJO DIAS

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  004/2024IN-CR  -  REFERENTE  INEXIGIBILIDADE  003/2024IN-CR  -
CREDENCIAMENTO MÉDICO - IMAM INSTITUTO DE MASTOLOGIA E MAMOGRAFIA LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA WILSON PAULO TEIXEIRA DE SOUZA
02946101541
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DECRETO Nº. 57 DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no 

Município, e estabelece outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.  

 

CONSIDERANDO que o feriado nacional do dia 29 de março do corrente ano, é consagrado 

às comemorações da Paixão de Cristo,  

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado, ponto facultativo no Município de Palmas de Monte Alto no dia 28 de 

março de 2024, quinta-feira, em virtude do feriado da Semana Santa. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às unidades e aos serviços 

considerados essenciais que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado 

da Bahia, em 25 de março de 2024. 

 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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março de 2024, quinta-feira, em virtude do feriado da Semana Santa. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às unidades e aos serviços 

considerados essenciais que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado 

da Bahia, em 25 de março de 2024. 

 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 

 

PORTARIA Nº 018 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
 

“Convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de Palmas de Monte 
Alto-BA para assinatura de contrato”.  
 
 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
nº 04, publicada no Diário Oficial em 18 de janeiro de 2022, e em conformidade com as normas contidas 
no Edital nº 01/2022, publicado no Diário Oficial em 26 de janeiro de 2022, 
 
CONSIDERANDO, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de 02 (dois) anos, contados a 
partir da data da publicação da Homologação no Diário Oficial do Município, por meio do Decreto nº 
64/2022, publicado na Imprensa Oficial em 03 de março de 2022, e a prorrogação da validade do certame 
conforme Portaria nº 001 de 02 de fevereiro de 2024; 
 
CONSIDERANDO, o início do período letivo do ano de 2024 (dois mil e vinte e três), com início em 13 de 
fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 20 de dezembro, 
admitida a antecipação ou prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço, nos 
termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 593/2013; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, Edital 01/2022, da Prefeitura 
Municipal de Palmas de Monte Alto-BA, cuja lista nominal segue no ANEXO I, para assinatura de contrato 
temporário para o ano letivo de 2024 (dois mil e vinte e quatro), para a função de professor substituto 
apto a atuar nas turmas de Anos Iniciais e Anos Finais; 

 
Art. 2º Os candidatos aprovados deverão comparecer no dia 25 de março, deste ano, segunda-feira, às 
07h30min, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para assinatura do contrato, munidos 
de cópias simples e originais dos documentos listados no item 11.1 do Edital. 

 
Art. 3º O não comparecimento do candidato no ato de assinatura do contrato, na data designada, será 
interpretado como desistência da vaga e acarretará a perda do direito da contratação na referida função 
temporária, sendo então substituído pelo seu sucessor, conforme lista classificatória já publicada. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 21 de março de 
2024. 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 

 

ANEXO I 
 

ESCOLA MUNICIPAL AUREZINA TEIXEIRA DE MELO – DISTRITO DE RANCHO DAS MÃES 

1. Joselma Santos da Silva 21/04/89 1,5 1 2,5 CLASSIFICADO 

 
No ato da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar as cópias dos documentos listados 
abaixo, acompanhadas dos originais para autenticação, a serem encaminhadas ao RH: 
 

a) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF; 
b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado; 
c) Cópia do Comprovante de Residência atualizado; 
d) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
e) Número de Inscrição no PIS/PASEP; 
f) Número da conta corrente no Banco Bradesco, cópia do cartão ou comprovante; 
g) Cópia do Título de eleitor e quitação eleitoral; 
h) Certidão de Nascimento/ RG e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, caso tenham; 
i) Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal. 
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b) Certidão de Nascimento, se solteiro, ou Certidão de Casamento, se casado; 
c) Cópia do Comprovante de Residência atualizado; 
d) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
e) Número de Inscrição no PIS/PASEP; 
f) Número da conta corrente no Banco Bradesco, cópia do cartão ou comprovante; 
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 25/03/2024 às 08:44:01.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
Registro de Preços Eletrônico - 010/2024PE

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 284.000,00
Fornecedor Situação Valor Total

PANIFICADORA MONTEALTENSE LTDA (42.191.783/0001-88) Adjudicado em: 25/03/2024 - 08:43:34 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

279.495,00

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 

PROCESSO 
Nº 050/2024IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 015/2024IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA, 
ADMINISTRATIVA EM GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DO MUNICÍPIO; considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado em 18 DE 
MARÇO DE 2024; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em 21 DE MARÇO DE 2024, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e 
ADJUDICAR o objeto à empresa QUALITY SOLUCOES LTDA, CNPJ n.º 53.111.410/0001-76, no valor 
global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a 
adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 015/2024IN. 

 
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
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O 

 
 

 
O Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
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cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de verificação, datado em 18 DE 
MARÇO DE 2024; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação direta, emitido pela 
Assessoria Jurídica, em 21 DE MARÇO DE 2024, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e 
ADJUDICAR o objeto à empresa QUALITY SOLUCOES LTDA, CNPJ n.º 53.111.410/0001-76, no valor 
global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a 
adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 015/2024IN. 

 
 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 039/2024IN 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1401/2024IN 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 1401/2024IN 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 014/2024IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA MINISTRAR OFICINA DE 
DESIGNER DE SOBRANCELHAS  PROFISSIONALIZANTE OFERTADO NO CCFV – CRAS / 
CREAS/PAEFI AOS USUÁRIOS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

  

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

  

FORNECEDOR: NAYLA STEPHANIE ARAÚJO DIAS 
CNPJ: 098.280.985-98 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707002-FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2.293-BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-PAIF-CRAS-
SCFV. 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.00.00. OUUUUUUU SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA 

FONTES 
 15000000-RECURSOS PROPRIOS 
16600000-TRANSFERENCIA DO FNAS 
16600000- TRASNFERENCIA DO FEAS 

 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: LAYLA STEPHANIE ARAUJO DIAS. 

  

DATA: 25 DE MARÇO DE 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 039/2024IN 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1401/2024IN 
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MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 014/2024IN 
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DESIGNER DE SOBRANCELHAS  PROFISSIONALIZANTE OFERTADO NO CCFV – CRAS / 
CREAS/PAEFI AOS USUÁRIOS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

  

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31 de dezembro de 2024. 

  

FORNECEDOR: NAYLA STEPHANIE ARAÚJO DIAS 
CNPJ: 098.280.985-98 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707002-FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2.293-BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-PAIF-CRAS-
SCFV. 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.00.00. OUUUUUUU SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA 

FONTES 
 15000000-RECURSOS PROPRIOS 
16600000-TRANSFERENCIA DO FNAS 
16600000- TRASNFERENCIA DO FEAS 

 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: LAYLA STEPHANIE ARAUJO DIAS. 

  

DATA: 25 DE MARÇO DE 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/2024IN-CR 
 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 008/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-H 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia 

  

VALOR: 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: IMAM INSTITUTO DE MASTOLOGIA E MAMOGRAFIA  LTDA 
CNPJ: 02.759.394/0001-91 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- PRIMÁRIA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- SECUNDÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

 
ASSINAM P 

CONTRATANTE: 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: NÁGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS 

  

DATA: 25 de março de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
____________________________________ 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 008/2024IN-CR 
 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 008/2024IN-CR 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR-H 
  

OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de 
clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de 
saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Palmas de Monte Alto/Bahia 

  

VALOR: 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Da assinatura até 31/12/2024 

  

FORNECEDOR: IMAM INSTITUTO DE MASTOLOGIA E MAMOGRAFIA  LTDA 
CNPJ: 02.759.394/0001-91 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  05.05.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 

 10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE  
10.302.032.2260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- PRIMÁRIA 
10.302.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO 
- SECUNDÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00.00.0 - OUTROS SERVs TERC - PESSOA JURIDICA 
 

  

 
ASSINAM P 

CONTRATANTE: 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: NÁGILA RIBEIRO DE SOUZA MALHEIROS 

  

DATA: 25 de março de 2024. 
  

ASSINTURA: 

 
 
____________________________________ 
MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  



10
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2024 • ANO XII | N º 2141 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO 

Nº 035/2022PE 

                                                                                                        

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 027/2022 – PREGÃO 011/2022PE 
  

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO E A EMPRESA WILSON PAULO TEIXEIRA DE 
SOUZA 02946101541.   

                                                                                                                                                                               
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto 

– BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO BONFIM 

N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000; e 

MAGALH  

CONTRATADA: WILSON PAULO TEIXEIRA DE SOUZA 02946101541, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

32.617.735/0001-55, sediado(a) na Rua Alameda Juazeiro, 26, Wilson Lins, em Palmas de Monte Alto, Bahia, CEP: 

46.460-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Wilson Paulo Teixeira de Souza, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 1158393725, expedida pela (o) SSP/BA, e CPF nº 029.461.015-41. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0027/2022 celebrar o presente termo de aditivo de contrato, 

mediante cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade, alterar a Rota 10, para incluir a Comunidade de 

Jurema. 

 

Sub cláusula– A modificação de que trata a clausula anterior incluir 7,0km, na rota originaria, modificando de 35,03km 

para 42,22 km, o percurso diário, do transporte escolar, um aumento de 17,6%.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Devido ao aumento de 17,6% no percurso diário, fica repactuado os preços do contrato firmado 

entre as partes, conforme planilha abaixo: 

LOT
E 

DESCRIÇÃO 
QT
D 

UNID
. 

Rota 
Anteri

or 
(KM) 

VALOR 
UNITÁRIO 

Nova 
Rota 
(KM) 

% 

VALOR 
UNITÁRI

O 
ADITIVA

DO 

VALOR 
UNITÁRI

O 
MENSAL 

EST
OQU

E  

Valor do 
aditivo 

acrescid
o no 

contrato  

VALOR 
TOTAL 

19 

PINDOBA/ 
BAUDO/ CÔVÃO/ 

LAGOA DO 
COURO/ 

CARAIBAS / 
DESTINO 

ESPRAIADO 

10 MES 35,03 5.400,00 42,22 17,60% 950,40 6.350,40 10 9.504,00 63.504,00 

VALOR TOTAL: TRINTA E UM MIL, NOVECENTOS E VONTE REAIS  63.504,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos aditivos 

anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento 
 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 

Palmas de Monte Alto, Bahia, 25 de março de 2024. 

 

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
WILSON PAULO TEIXEIRA DE SOUZA 02946101541 
CNPJ: 32.617.735/0001-55 
JAIRO MAGALHÃES CHAVES 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 


